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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*" 001.2308/2021

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

BASE LEGAL

Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°.
123/2006 e suas alterações. Decreto n° 8.538/15 e demais
legislações correlatas.

OBJETO
Contratação de empresa especializada em pavimentação |
asfáltica em vias urbanas dePassagem Franca - MA. |

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA
Na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na
Praça Presidente Médice, 503 - Centro - Passagem Franca -
MA.

DATA DE ABERTURA 25/10/2021

HORÁRIO 09:00 horas

RECURSO
Convênio n® 007/2021 - Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano; Contrapartida.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no mural de licitações no site
httD://www.Dassaaemfranca.ma.aov.br ou no Prédio da Prefeitura Municioal no setor da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Praça Presidente Médici, n® 503, centro, Passagem Franca-
MA, no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos através de mídia digitai (Pen Drive). Em nenhuma hipótese haverá
entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço

Pça. Presidente Médici, n." 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: Dmpassagemfranca@.bol.coníi.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001.2308/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

1. preâmbulo- , ^ I -JiSâiit

1.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e locai indicado
fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, mediante o regime
de empreitada por preço global, conforme descrição contida neste Editai e seus Anexos. O procedimento
iicitatório obedecerá à Lei n® 8.666/93, à Lei Complementar n" 123/06, Decreto n° 6.538/15, bem como as
exigências previstas neste Editai e seus Anexos e demais legislações correlatas.

1.2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:

1.2.1. Às 09:00 hrs (nove horas) do dia 25 de Outubro de 2021, na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, situada na Praça Presidente Médice n® 503, Centro, Passagem Franca - MA terá início
a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e o recebimento e abertura dos
envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas.

1.2.2. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil
subsequente, à mesma hora e locai, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato
imprevisível.

1.3. FONTE DE RECURSO: Convênio n® 007/2021 - Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano; Contrapartida.

P. M Passagem Franca - MA
Folha N«_

Assdiatura

2. OBJETO DA LICITAÇÃO „ _ ^ ^ J r ii

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em pavimentação
asfáltica em vias urbanas de Passagem Franca - MA, conforme as especificações contidas no Anexo
IX deste edital.

2.2. Valor Estimado ê de R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte e cinco mil reais).

:;3.coNUiM9;DMiMm*íÃj5Ap„.-:

^ 3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, e
que obrigatoriamente efetue ou atualize cadastro junto à Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

3.2. Para atendimento ao item 3.1 e como condição de participação na presente licitação, a empresa
licitante deverá apresentar juntodo credenciamento o Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela
Comissão Permanente de Licitação-CPL, devidamente atualizado e em conformidade com as condições
gerais deste instrumento convocatório.

3.3. Caso o licitantedeseje participardo certame sem representante presente na sessão deverá o mesmo
encaminhar os envelopes que trata o item 6 deste Editai junto com o Certificado de Registro Cadastrai-
CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, devidamente atualizado e em conformidade
com as condições gerais deste instrumento convocatório (forados envelopes de Proposta e Habilitação).

4.DASi;tESTRIC0ESPARAPy!kRTICiPAÇA0 ,1Ít

4.1. Não poderão participar desta licitação:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
4.1.2. Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperaç^
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Judicial ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n® 11.101/2005;

4.1.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade {Art.87, IV da Lei n.® 8.666/93), e caso participe do processo licitatório estará
sujeita à penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93;

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.5. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou ocupantes de
cargo comissionado no município de Passagem Franca-MA;

4.1.6. Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de outra empresa que
esteja participando desta licitação;

4.1.7. Caso constatado, ainda que a posteriori as situações dos subitens 4.1.5. e 4.1.6, a empresa licitante
será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei
n® 8.666/93;

4.1.8. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no §1®,
Art. 9® da Lei n° 8.666/93 e suas aíterações;

4.1.9. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5®/o (cinco por cento)do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.1.10. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

4.1.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V,
da Lei n° 9.605/98;

4.1.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666/93;

4.1.13. A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n® 8.666/93.

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido ás
microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n" 123/06, as que se enquadrarem
em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto, artigo terceiro da referida lei.

^5, ÇREDENCIÀMENTQE d'

5.1. Os representantes legais e/ou procuradores deverão se apresentar acompanhados de cópia da
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e efetuar seu credenciamento e entregá-lo,
obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopès, sendo que a documentação constante deste item do
edital deverá vir fora dos envelopes e será obrigatoriamente anexada ao processo licitatório, conforíne
abaixo:

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Em se tratando de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou no ói
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competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidora.

5.1.2. PROCURADOR: No caso de comparecimento de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio
de instrumento público de procuração ou instrumento particular, (com firma reconhecida em cartório),
podendo ser usado o modelo do Anexo I, com cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou no órgão competente, com poderes para
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.

5.2. Os licitantes que invocarem a condição de MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/U6,
deverão apresentar junto com o CREDENCIAMENTO OU HABILITAÇÃO os seguintes documentos:

5.2.1. DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme
estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO Vll-Modelo
da Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada
de documento que comprove o referido enquadramento, devendo ser Certidão expedida pela Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da
data prevista para apresentação das propostas.

a) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item "5.2", ou apresentar qualquer
outro documento diferente do exigido decairá do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou
Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar
123/2006.

b) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo em anexo (ANEXO VIII -
Modelo de Declaração de que a licitante não possui servidor público em seu quadro societário ou no
quadro de empregados).

5.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1,
quando for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e
responder pela Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

^0^ 5.4. Orepresentante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro,
desde que devidamente credenciado.

5.5. Conforme preceitua o item 5.1, as licitantes que apresentarem documentação no original, os mesmos
não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatório em
epigrafe.

5.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que
neste último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 7.6 deste edital.

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a
licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

6. DA APfiÍSENTAÇAOBfig;ENVELOPES. ;-l."; 1

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão
Permanente de Licitação:

6.1.1. Credenciamento (entregar separadamente dos envelopes previstos nos itens 6.1.2 e 6.1.3);

Pça. Presidente Médici, n.° 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telcfax: (99)3558-1212 e-maii; DmDassagemfranca@bol.com.br
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6.1.2. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo os documentos de
habilitação (Envelope n° 1) com as seguintes indicações, na parte externa:

Nome, CNPJ e endereço do licitante.
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipai de Passagem Franca - MA
Praça Presidente Médice, n® 503 - Centro, Passagem Franca - MA
TOMADA DE PREÇOS N'*004/2021
Envelope "DOCUMENTAÇÃO".

6.1.3. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a proposta de
preços (Envelope n® 2) com as seguintes indicações, na parte externa:

Nome, CNPJ e endereço do licitante.
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipai de Passagem Franca - MA
Praça Presidente Médice, n® 503 - Centro, Passagem Franca - MA
TOMADA DE PREÇOS W® 004/2021
Envelope "PROPOSTA".

7.; DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.1.2.

7.2. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em
cartório ou peia Comissão Permanente de Licitação - CPL, a seguinte documentação:

7.2.1. Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual acompanhados de todas as alterações; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficiai de identificação com fotografia
do(s) responsávei(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

b) Comprovante atualizado de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral);

Pça. Presidente Médici, n.® 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telcfax: (99) 3558-1212 e-mail: pitipassagemfranca@.bol.com.br
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c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidadefiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

e) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante;

g) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade
Econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável
pela emissão da referida certidão;

i) Certificado de Regularidadede Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(www.tst.ius.br/certidao). conforme Lei n" 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST n® 1470/2011.

7.2.3. Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica e de seus responsáveis técnicos, expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no CAU (Conselho de arquitetura e

^ Urbanismo) da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da licitação do Estado do domicílio
ou sede do licitante;

b) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado
comprovando que a licitante EXECUTOU OU EXECUTA SERVIÇOS compatíveis com o objeto desta
licitação.

b.1. As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter obrigatoriamente as seguintes informações.

* Nome do contratado e do contratante

* Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço)
* Localização do serviço.
* Serviços executados (discriminação e quantidades).

c) Atestado de capacitação técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos envelopes. Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA ou
CAU, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico - CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ifederal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços semelhantes a:

Pça. Presidente Médici, n.° 503 —Centro CEP. 65.680-000
Tcicrax; (99) 3558-1212 e-mail: DmDassagemfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11

! ".í-ifiam

"pjJpãTsagem Franca -MA
iFoinaN»,



PREFEITURA DE

PASSAGEM FRANCA
Mais trabalho, novas conquistas

I '.iiinuluta;

Itens Itens de Maior Relevância Uníd.
Quantitativo

dos Serviços
Quant mínima
a ser exigida

Percentual

0.1

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM
CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

M^ 102,33 51,165 50%

0.2

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS
DE CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DAGUIA + 30 CM BASE
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/2016

M 1.263,31 631,655 50®/o

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados peia Comissão Permanente de Licitação.

d) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á
através:

d.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

d.2) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

d.3) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.® de registro, qualificação civil
ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

d.4) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde
consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de
registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou
Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício;

d.5) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, com prazode vigência
superior àquele previsto para a execução dos serviços ora licitados;

7.2.4. Qualificação EconòmIco-FInanceira:

a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial
deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

a. 1.1) Publicados em Diário Oficial ou;
a. 1.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;
a.1.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de Janeiro de 2021, do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento ou;
a.1.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento.
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a.2) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão apresentar
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os
termos de abertura e encerramento:

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.4) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas Brasileiras
de Contabilidade NBCs do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a inabilitação da licitante.

b) Acomprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço
apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa
proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas, conforme o ANEXO VI deste edital;

b.1) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer dos
índices citados no anexo VI, deverá comprovar, na data da apresentação da documentação, que possui:
Capitai Social Integraiizado registrado, na forma da Lei, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, válidas na data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostas; ou Patrimônio Liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado para a contratação;

b.2.) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos
índices citados no anexo VI, e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual a 10% (dez
por cento), mínimo, igual ou superior, do valor total estimado para a contratação, estarão inabilitadas,
conforme Súmula n° 275/12 do Tribunal de Contas da União-TCU;

b.3) A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser feita através do Contrato Social com
capital integraiizado, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de
Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização deste capital social com aplicação de
índices oficiais;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu

^ domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no
máximo 30 (Trinta) dias antes, contados da data da sua apresentação.

7.2.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da
Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n® 4.358/02, conforme
modelo no Anexo II.

7.2.6. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no
Anexo III.

7.2.7. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos conforme
modelo no Anexo IV.

7.2.8. Atestado ou Declaração da visita ao local da obra, conforme modelo no ANEXO "V".

7.3. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

7.3.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante.
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7.4. O não cumprimento ao disposto no item 7.3.1, nâo inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma de
manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a
habilitação.

7.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitarão, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e
alterações ÍHAB/UTACAO FISCAL) conforme item 7.12.

7.6. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data
de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h (oito
horas) às 12h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para
confronto.

7.6.1. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas á
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de
dúvidas.

7.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

7.8. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com n® CNPJ e endereço
respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza,
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado.

7.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos
para habilitação.

7.11. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO
PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES.

7.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar
toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1° do artigo 43 da
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes dessa
decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçãoda documentação.

7.11.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei federal
8.666/93, sendo facultado á administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação.

7.11.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n" 123, de 2006, não poderá usufruip"*^
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tratamento diferenciado previsto em tai diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
certidão/documentação.

7.12. Nojulgamento da habilitação a Comissão, a seu critério, poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação.

8'. VISJTA AOS .LOCAIS.DAS.,QBRASEiNFORMAÇjÕES TÉÇ(^ICAS? , / .CS ríiíiiiy

8.1. A empresa ücitante deverá visitar o local da obra/serviços, apresentando como representante para tal
vista, pessoa integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos ou outro designado, devidamente
credenciado conforme os subitens 5.1.1 e 5.1.2 acompanhado da Carteira do CREA ou CONFEA.

8.1.1. Para efetuar a visita técnica ao local de execução das obras, estará disponível, um responsável
técnico da Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA, devendo a mesma ser agendada com 24 horas
de antecedência pelo telefone: (99) 3558-1212, e na ocasião será emitido atestado conforme o ANEXO V;

8.2. A empresa ücitante, a seu critério, poderá declinar da visita ou fazê-la sem acompanhamento de
servidor da Administração, sendo, neste caso, necessário apresentar a declaração de visita assinada pelo
responsável técnico, conforme modelo no ANEXO V;

8.3. Não será aceita nenhumajustificativa ou alegação por parte do ücitante, com ênfase para a vencedora
da licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das dificuldades a ela inerentes, com o
intuito de eximir-se de responsabilidades;

8.4. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da ücitante.

9. PROPOSTADE PREÇOS L . - .

9.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do
proponente contendo a razão social, endereço e CNPJ da ücitante, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da
empresa, em conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta
apresentada estiver

sem assinatura, poderá a comissão à seu critério permitir que mesma seja assinada por representante
devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante credenciado, a proposta será
desclassificada.

9.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo:

9.2.1. Número da TOMADA DE PREÇOS;

9.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na moeda
nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os complementares (vale transporte, EPI,
Exames médicos, ferramentas, etc), quando a iei assim os exigir, preferencialmente no Modelo do Anexo
X deste Edital;

9.2.3. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto
Básico;

9.2.4. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentári^
anexo ao Edital;
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9.2.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas á mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

9.2.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida;

9.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba"
ou de unidades genéricas;

9.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes
ao caminho crítico da obra.

9.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

9.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra,
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilhaorçamentária;

9.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e
equipamentos, o licitantedeverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do
objeto;

9.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributária;

9.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 - TCU).

9.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha
elaborada pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

9.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes;

9.3.1. Erros formais no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação;

9.3.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a
anuência de todos os licitantes.
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9.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata, salvo se prevista em lei;

9.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão;

9.6. Na hipótese do processo llcitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados por Igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

9.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, Internet ou outro
melo eletrônico.

9.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE, ETC.)
gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, Inclusive BDI,
com a finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão. Este Item não desclassifica o licitante.

jio.,DA ABEEn"UPAJ?çí5 ENJPLQPES E.PQyM).^All|lEÈ!TffiigiSaí

10.1. A presente TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93.

10.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos llcitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 (Habilitação) e n° 02 (Propostas),
bem como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação;

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os llcitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a Intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos;

b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta

^ de preços apresentadas;

c) A seguir, serão Identificadosos llcitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 - Documentos
de Habilitação;

d) Os documentos contidos nos envelopes n® 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes;

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n® 01 (Documentação),
através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo Inserida em ata, a pedido
das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da
Comissão e llcitantes;

f) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se,
informando os llcitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os
Envelopes n" 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os llcitantes e pelos membros
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação;

Pça. Presidente Médici, n.® 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: Dmpassagenifranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11



PREFEITURA DE

•'P. MPassagem Franca
iFcíhôH',

PASSAGEM FRANCA
Mais frabalho, novas conquistas

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabiiitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimaçãoserá feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata;

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em
partes essenciais, sem a devida ressalva;

a.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 7 e demais exigências deste
edital;

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, conforme o artigo 48. § 3® da Lei n® 8.666/93.

10.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA:

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicadaatravés da órgão
de imprensa oficial;

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em
relação às exigências e formalidades previstas neste Edital;

c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos
proponentes e será procedida a sua leitura.

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n® 02 (Proposta),
através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos
proponentes.

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no preâmbulo
deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar a
conformidade das propostas e os preços cotados, utilizando-se, caso julgue necessário, de
assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo, marcando, na
oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese,
todas as propostas serão rubricadas por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, e
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise das propostas.

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

10.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA:
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a) Desclassificação:

8.1) Serão desclassificadas as propostas que:

a. 1.1) estiverem em desacordo com este Edital;

a.1.2) não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não
habilitada;

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se manifestamente
inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor
dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valòres das Propostas cujo valor seja superior a 50%
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA e 2) Valor
orçado pela Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA.

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais;

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre
a de menor valor;

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal Passagem Franca - MA (Súmula n° 259/2010 do TCU). Excepcionalmente, em condições
especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade
competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos
previstos na referida Planilha Orçamentária;

a.2) Se todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que as
desclassificaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei n° 8.666/93.

b) Classificação:

b.1) Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta
exclusivamenteo MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR
PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos
estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA,
constante em anexo a este edital.

c) No caso de empate das Propostas:

C.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância ao
disposto no item 10.1.4.C.2, permanecendo o empate se fará por sorteio.

C.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar
123/2006 e alterações e Decreto Federal n° 8.538/2015, em se tratando de microempresas e empresas de
pequeno porte, na seguinte forma:
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c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

C.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

C.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

C.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar Proposta de Preços inferior aquela consideradavencedora no prazode até 02 (dois) dias úteis
após solicitação da Comissão Permanentede Licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu
favor. A nova Proposta deveráser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo
ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal,
devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;

C.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-
item C.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

C.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

C.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art.
3° da Lei n® 8.666/93.

10.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

11.. DA HOMOtOGAÇÃO,'ADJUDICAÇAOE CONTRATAÇÃO, >J | .. li ^ ^

^ 11.1. Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem expressamente,
desistência em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou,
ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o processo será encaminhado para homologação da
autoridade superior e adjudicação do objeto desta Licitação;

11.2. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre a Prefeitura Municipal Passagem Franca -
MA e a Licitante vencedora, esta quando chamada, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura
do referido contrato. Este prazo poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante vencedora durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal Passagem
Franca - MA;

11.2.1. Na hipótese da empresavencedora se recusar a assinar o Contrato, a CONTRATANTE convocará
a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação desde que a mesma
aceite as condições da primeira, sem prejuízo da aplicação à vencedora das sanções previstas no item 19
deste edital (DAS SANÇÕES ADIMINISTRATIVAS);

11.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobr^^
Contrato.
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11.5. O prazo de vigênciaestá previsto no próprio instrumento do contrato, conforme minuta anexa a este
edital.

11.6. A eventual prorrogação do prazo de vigência previsto no instrumento do contrato, somente será
admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos Ia VI do art. 57 da Lei 8.666/93.

11.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, nos termos definido no próprio instrumento de contrato, conforme minuta
anexa a este edital.

11.8. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n® 8.666/93 e no edital desta
TOMADA DE PREÇOS.

^ 11.9. Opresente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão
parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

12, DO P,I^O.E LOCAL DE g>^BÇ\JÇéOMQS ?Eli?VlÇOS:E

12.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro do Projeto Básico
para execução das obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização.

12.2. Os serviços serão executados no município de Passagem Franca-MA, conforme detalhado no
Projeto Básico, parte integrante deste Edital;

12.3. A fiscalização receberá após a constatação de que as obras/serviços estão de acordo com o
Contratado conforme abaixo:

12.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado
informando o término das obras e/ou serviços;

12.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei
8.666/93;

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo
de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços.

12.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo á Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no
Termo de Recebimento Provisório.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solideze segurança da
obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução
do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

13. DO^PAGAMENTO • S. ' ^

13.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega
fatura/medição dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma:
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13.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em
dia com as obrigações perante a Previdência Sociai, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e
os Tributos Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos.

13.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.® Fiscal e pelo Responsável Técnico da
contratada;

13.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da
Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS,
devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e Outros documentos relativos à
provade cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA;

13.1.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Contratante;

13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à
etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados;

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada;

13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

13.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por meio de
documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e recolhimento que poderão
ser retidos;

13.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP (6/100)
'• 365

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

14. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANÇEIRO.: " I1
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14.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

15.DAIMRUGNACAODOATpCONyOCATORIO . ^ .s Vc i L'

15.1. Decairá do direitode impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

15.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS á Comissão Permanente de
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 1.2.1 deste Edital;

15.3. Qualquercidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n®
^ 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis;

15.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Passagem Franca-MA, situado na Praça Presidente Médice, n® 503, Centro, Passagem Franca - MA
durante os dias úteis, das 08h (oito horas) às 12h (doze horas).

,1|.:D0SlREpURS_a^ADMIIll§T!?êTiypS,

16.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

16.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

^ c)Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimentodo pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) Rescisão do Contrato porato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo
79 da Lei n® 8.666/93;

f) Aplicaçãodas penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

16.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

16.1.3. Interposto, o recurso será comunicadoaos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
05 (cinco) dias úteis;

16.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Passagem Franca - MA, na hipótese do § 3® do art. 87 da Lei n® 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis
da intimação do ato;

16.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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16.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimentodo recurso, sob pena de responsabilidade;

16.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Passagem
Franca-MA, à Praça Presidente Médice, n® 503, Centro, Passagem Franca - MA, durante os dias úteis,
das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos diretamente
pela Comissão Permanente de Licitação ou porqualqueroutro setor, que não o setor de protocolos desta
Prefeitura. Não serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac-símile, Internet ou
outro meio eletrônico;

16.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos;

16.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da
habilitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que
será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela
Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata;

16.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será,
encaminhado à autoridade superior, para a competente deliberação.

17., DA DPTAÇÃQ ORÇAMENTARIA íüíiL'

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos por meio do
Convênio n® 007/2021 - Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano; Contrapartida, na
dotação abaixo discriminada;

DESCRIÇÃO CÓDIGO NOME

PODER 02 Poder Executivo

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
05 Secretaria de Infra- Estrutura

ATIVIDADE/PROJETO
15.451.0161.1014.0

000

Asfaltamento Rec. De Ruas e Avenidas.

ELEMENTO 4.4.90.51.00 Obras e instalações

FONTE RECURSO 0.1.00.000000 Recurso Ordinário

FONTE RECURSO 0.1.24.000054 Transferências de Convênios da União - Outros.

íHiAS SANÇpESAÇMigMiiiiiii

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação, eqüivale ao
descumprimento total do Contrato, caso em que sujeitar-se-á ao pagamento de indenização por perdas e
danos de 10®^ (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666/93 a Contratada que inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento
da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude
fiscal; ou não mantiver a proposta.

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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18.2.1. Advertência porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

18.2.2. Multa moratória de até 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

18.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado
das penalidades não supere o valor total do contrato;

18.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos.

^ 18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior.

18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
as outras sanções cabíveis.

18.4. Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Municipal de Passagem Franca - MA.

18.5. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

18.6. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

18.7. Também fica sujeita às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n® 8.666/93. a Contratada que:

18.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

18.7.2. Tenha praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;

18.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/93, e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

18.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura de Passagem Franca - MA. ou deduzidos da garantia, cas^
exigida, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Divida Ativa do Município de Passagem Frarij
MA e cobrados judicialmente.
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18.10.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

iil19. D^S?QQNPiÇÕES GERAi^

19.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

19.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à Prefeitura Municipal de
Passagem Franca - MA ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, Inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições e multas, isentando a Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA de
todas e quaisquer reclamações pertinentes.

19.3. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites estabelecidos
no Parágrafo 1®, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a exceção
prevista no inciso II, do parágrafo 2°, do mesmo artigo.

19.4. A Contratada se obriga ainda a;

19.4.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e
relacionadas neste Edital e na sua proposta;

19.4.2. Reconhecer que o inadimplemento do Contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da
Contratada, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Prefeitura
Municipal de Passagem Franca - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de
Imóveis;

19.4.3. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do Contrato;

A 19.4.4. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a quaiquer título, na execução dos serviços, o
qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com a Prefeitura Municipal de Passagem
Franca - MA relação jurídica de qualquer natureza;

19.4.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato, bem como pelas multas ou penalidades correspondentes.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . ^ - , - " " > 4 :fpsií

20.1. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n® 8.666/93, e
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis;

20.2. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.3. Fica esclarecido que as licitantes participantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos,
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal;
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20.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver
suspenso;

20.5. A presente licitação poderá ser:

20.5.1. Adiada a data de abertura, dando publicidade aos atos mediante publicação na imprensa oficial e
jornal de grande circulação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de
caso fortuito.

20.5.2. Revogada, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escritoe devidamente
fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização.

20.5.3. Alterada as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das propostas, a contarda
publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de
habilitação, nos termos do § 4®, art. 21 da Lei 8.666/93.

20.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de
Passagem Franca - MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, sito à Praça Presidente
Médice, n® 503, centro Passagem Franca - MA, no horário das OBh (oito horas) às 12h (doze horas) onde
poderão ser consultados gratuitamente ou adquirido mediante recolhimento da quantia referente ao custo
de reprodução do mesmo.

20.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame
junto a Comissão Permanente de Licitação-CPL.

20.8. Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e
devidamente protocolados, via fac-símile ou e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para o
recebimento das propostas, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666/93;

20.8.1. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

^ 20.8.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham
adquirido o presente Edital.

20.9. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar
qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço
fornecido.

2i;dos„anjexps, r i? • > >'• , ;•

21.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

21.1.1. Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento;

21.1.2. Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal (Declaração do Menor);

21.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitação;

21.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital;
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21.1.5. Anexo V - Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas;

21.1.6. Anexo VI - Análise Econômica - Financeira;

21.1.7. Anexo Vil - Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) Ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP);

21.1.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de que a llcitante não possui servidor público em seu quadro
societário ou no quadro de empregados.

21.1.9. Anexo IX - Especificações do Objeto da Licitação(Formato CD-R/Formato Digital);

21.1.10. Anexo X - Modelo de proposta de preços;

21.1.11. Anexo XI - Minuta do Contrato.

7d^^embro
Z

ra de Sou

Secretaria Municipal de^lnfraestrutura
Antonio Renato Made
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N*' 004/2021

ANEXO I

"MODELOiDEÇARTA DE CREDENCIAMEpO" ,
1(instrumento-particuiIar de^manpãtpkí,^

p.MPassagem Franca - MA

A (nome da empresa) CNPJ n° com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto à Prefeitura de Passagem Franca - MA (ou de forma genérica; para junto aos órgãos públicos
federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021 (ou de forma genérica para licitações em geral),
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir
de recursos, interpó-los, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, podendo ainda, substabeleceresta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando
tudo por bom firme e valioso.

_( ). de de

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO, 'i i
%

fp. MPassagem Franca -MA ^
FoihaN®.
ProcessonHÍL

^^-íiinatura;

' i

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021-CPL

DECLARAÇÃO EMCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOINCISO XXXIII DOART. 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DECLARAÇÃO DO MENOR)

Prezados Senhores,

em

(nome da empresa)

(endereço completo) por intermédio de
portador(a) da Carteira de Identidade n'

CNPJ n°
seu representante

, sediada
legai Sr(a)

e do CPF n®

, DECLARA, para fins do disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 2009, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

.( ). de de

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papei timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 004/2021

ANEXO III

MODELO ÇE pECLAiAÇAO

1 \x«wNra

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021-CPL

Prezados Senhores,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

(nome da emoresa) . CNPJ n° sediada em

(endereço completo) por intermédio de seu representante legal Sr(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF n®

, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2®, do art. 32, da Lei n® 8.666/93
que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na
licitação em epígrafe.

.( ). de de

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 004/2021

ANEXO IV

MODELO DÊ DECLARAÇÃO „ „

A Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021-CPL

Prezados Senhores,

DECLARAÇÃO EXPRESSA DETOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

CNPJ n°

p WPassagem Franca - MA

Sfficmssi

sediada em(nome da empresa)
por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF n°
DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no

(endereço completo)

edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

.{ ). de de

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2021

ANEXO V

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Atesto que o Sr(a). , portador da carteira de Identidade n® , CPF n®
, representante da empresa , inscrita no CNPJ sob o

n® , nos termos do edital da licitação Tomada de Preços N° ...72021, visitou o local
onde se realizará a execução das obras/serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de
todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra,
materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
gerais para execução dos trabalhos.

PASSAGEM FRANCA (MA), de de 2021

(assinatura do engenheiro da Prefeitura)
(nome por extenso)

(n® do CREA)

OU

DECLARAÇÃO DEVISITA

A (a empresa licitante, CNPJ), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA, nos termos do
edital da licitação Tomada de Preços N° ..../2021, que visitou o local onde se realizará a execução das
obras/serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais
dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execuçãodos
trabalhos.

( ), de de 2021.

(assinatura do iicitante)
(nome por extenso)

(cargo que ocupa na empresa licitante)

fP. MPassagem Franca - MA
Folha N» —,

i^jwítíufa;

OU

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A(a empresa licitante, CNPJ), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA, nos termos do
edital da licitação Tomada de Preços N° ..../2021, que, por liberalldade própria, NÃO VISITOU O LOCAL
DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a
boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,
condições do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos, assumindo assim
todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa
para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

( ), de de 2021.

(assinatura do licitante)
(nome por extenso)

(cargo que ocupa na empresa licitante)
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fp, MPassagem Franca -
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 004/2021

ANEXO VI

«ANÁLISE ECONÔMIÇA-FINANCEIÇA!,'.,,

ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

a) ILC - índice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Geral> a 1,00

c) lEG - índice de Solvência Geral > a 1,00

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

, ;'::iND|CEfea^á^^DENOMINAÇÃO FÓRMULA

índice de Liquidez Corrente
ILC = (AC/ PC)

índice de Liquidez Geral
ILG = (AC + ANC) / (PC + PNC)

ndice de Sc vencia Geral
ISG = AT/ (PC+PNC)

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante

PC Passivo Circulante

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

NOTA

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e
longo prazo.

Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional
contábil devidamente habilitado (a).
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO VII

' „«MQDELO DE &ECLARAÇÃO" - , .'1br'-ír

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO COMPLETO) , declara, sob as penas da Lei, que está
enquadrada como Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n,°
123/06, modificada pela lei Complementar 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
superiores.

(Local) de

CNPJ/MF N.°

de 2021.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

OBSERVAÇÕES:
A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser um dos seguintes
documentos:

• Certidão expedida peia Junta Comerciai do domiciiio da sede da iicitante, emitida no exercício financeiro;
• Outro documento equivalente.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N** 004/2021

ANEXO VIII

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

fP.M Passagem Franca - MA
iFdhaN'
IPtooassoN'

-í mm

DECLARAÇÃO DE QUE ALICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÃRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

GNPJ n" sediada em/nome da empresa)
, por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário servidor

(endereço completo)

público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

( ), de de 2021,

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021

ANEXO IX

P. MPassagem Franca - MA
Folha N»
ProoMSOtr

PROJETO BASICO DE engenharia .' H' ' hV"'
nTI'

«ESPECIFICAÇÕESTÉCNIC/jiS; PL^ILHA^ ORÇ^ENTÁraA; ';Ç^.õ|R|B|^j -
FINANQEIRO; GQMPjOSIÇÃO UNIT^RIÁiDE CÜSTOS, COMIfOSIÇÃqiT>PJBípi.-,
ENCARGOS SOCIAIS, PLANTAS" " . . ' / . '
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PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA

Quadro de Composição do BDi

p, MPassagem Franca - MA
Folha N',

'•síiftftíura:.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS

»•f•1M vt 4 »r

Confomie legislação tributária municipal, definir estimativa de percentuai da base de cálculo para oISS* 5,00%

Sobre a base decálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%)-
50.00%

BDÍ1

TIPO DE OBRA

Construção de Praçasvürbanas, Rodovias. Ferrovias erecapeamento epavimentação de vias urbanas |
itens Siglas

%

Adotado
Administração Central AC 3,80%

Seguro e Garantia SG 0,32%
Risco R 0,50%

Despesas Financeiras DF 1,02%
Lucro L 6,64%

Tributos(impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,09%
BDTCOM desoneração B0L0ES

Osvalores de BDI foram calculados com o emprego dafórmula:
S + R + G)*(l+D

(l-CP-ÍSS-CRPB)

+5+R +G)*(l +DF)*fl+l) ^

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à5% com a
respectiva alíquota de 50%.

devidos fins que oregime de Contribuição Previdenciária sobre aReceita Bruta adotado para elaboração do orçamento
rol COM Desoneração, e que estaé a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Passagem Franca - MA
Local

Responsável Técnico
Nome: JOSÉ ELIOMAR FEIRA DE JESUS JÚNIOR
CREA: 111672193-7
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P.MPassagem Franca - MA
Fo^haN**

Bi 1—

•jíítíé-
Objeto: Pavimentação asfáltica em vias urttanas de passagem franca - MA

ROSSAIOOI
hoÍSct

801:26,14% Banco de Preços: SIMAPI • 04/2021 Desonerado

DMT DE COLINAS MARANHAO

índice de reajustan^ento IGP-DI Pavimentação^
Dezembro de 2019 -

Janeiro 2020 =

FCs |.10/10fl.00
léMí350,165

352,222

Qisto transporte (CT}
Rodovia pav. (RP) 75,00
Rodovia não pav. (RNP) 0

Rodovia Leito Natural (LN) 0

Índice de reajuste 1,00587
BDI (%) 26,14
ICMS (%) 17

CT= 28,939+ (0.253*RP) + (0,299*RNP) + (0.412*LN)0 * FC *(1+BDl/100y(1-9ICMSriOO))
cr» 55,95

Aqubíçio de OM-SO a (vabr do material (tabela
ANP)*1000/0,83{Tonelada do niateriaq)+BDI de 15,00%

RS 4,71

AqubiçSo do RR>2C e (valor do material (tabela ANP)*1000/0,83)+BDI de
15,00%

RS Z6S

AqubiçSodo CAP 5070 =(vabr do materbl (tabeh ANP)*1000/0,83)4BDi
del5,00%

RS 3,20

CM-303

RR-2CS

CAP-5070a

sem BDI Com BDi

R$5.672,22 R$6.523,06
R$3.433,49 R$3.948,52

R$3.854,86 R$4.433.08

Refeiâncb mSs 05/2021
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇAO

R MPassagem Franca - MA
Folha N®
Praoessotf

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA - MA
sBcm

MEMORIAL DESCRITIVO &

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Passagem Franca - MA

2021

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
Contato: eaguinias@hotinail.com
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R MPassagem Franca - MA

•••íiits:

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO ^

MUNICÍPIO: PASSAGEM FRANCA - MA

1.1 História

Passagem Franca é um município brasileiro do estado do Maranhão, Região

Nordeste do país. Sua população, de acordo com estimativas do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE), era de 17 296 habitantes em 2016.

1.2 Geografia

Sua população em 2010 era de 17 576 habitantes, segundo o censo realizado

pelo IBGE.

tv.5rc
A

én-

7 . ;
í jiJ S f

X" a'i i(

LocaSzação da São Uih Gonzaga- MA

I ^

&

rS^-

Caiacteristicss osogriacas

j^reatotal 1 358,302 km*

Poptilaçâo
totai
ÍIBGÊ/2010I2!)

17 578hab.

Densklscte 12.0 iiabAin*

CUma Hia

Altitude 243ni

Fusotoorérto Hora de Brasília (UTC-3)

Indicadores

lOH
(PNUD«000
V}}

0,545 — btnc

PIB

(IBGE«008l*l)
RS 80 260,806 mil

PIB per
capita
(18602008''̂ )

RS 3 419,05

Sftk) passagemf[anca,ma gov.briír
(PreíaíHffa)

2. INTRODUÇÃO

Com base nos fundamentos no art. 7® da Lei n® 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que
possibilitem viabilizar pavimentação asfáltica de 428,39 m em vias urbanas na sede do

Município de Passagem Franca - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e

especificações anexas, em consonância com as NonnasTécnicas Brasileiras vigentes.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições

sodoeconômicas dos moradores estabelecidos no municípiode Passagem Franca - MA.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
Contato: eagiiimas@hotmail.com

Página:
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

As Obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de

convênio a ser firmado entre a SECID e a Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA.

visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo

Federal.

3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade

premente de ser criada a Infraestrutura básica no Município de Passagem Franca - MA,

uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tomar a

cidade melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social,

pois não há nenhum tipo de revestimento nas ruas indicadas no projeto. Onde nos

períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das

famílias que ali vivem.

As vias urbanas de Passagem Franca - MA estão necessitando da execução du

serviços de recapeamento. execução de passeio e acessibilidade. São observadas

grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das

ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno

para os produtores e toda a população local.

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

As obras serão executadas nas Vias Urbanas, no município de Passagem Franca -

MA.

5. CUSTO DAS OBRAS E QUANTIDADE DE FAMÍLIAS BENEFICIADAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de;

R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte e cinco mil reais).

6. PRAZO DEEXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 60 dias corridos. O prazo de vigência será o prazo de execução
adicionado em mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos para realização dos

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato: eaguimas@hotinaiI.com 3
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procedimentos iícitatórios. que serão contados a partir da publicação do Termo de

Convênio no D.O.U.

Devido ao elevado índice de precipitação píuviométrica registrada anualmente em

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do

mesmo ano.

7. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de

recapeamento asfáltico e execução de passeio em vias já existentes em estradas já

implantadas, não há indicativode danos significativos ao meio ambiente.

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Pavimentação

Pavimentação é a camada que recebe diretamente a ação do rolamento dos

veículos e destinada a melhorá-la, quanto à comodidade e segurança e a resistir ap

desgaste.

A preparação da Plataforma (pista de rolamento) será com a regularização de

subleito (terreno de fundação da pavimentação) e execução de camada de Base (camada

destinada a resistir e distribuiros esforços oriundos do tráfego e sobre a qual se constrói a

pavimentação) com solo laterítico com espessura definida conforme em projeto, com

aquisição, espalhamento, homogeneização, umedecimento e compactação do material.

O pavimento das ruas, calçamento, será executado sobre um colchão de areia com

espessura definida conformeem projeto e devidamente rejuntada com areia.

8.3 Melo-fio em concreto pré-moldado

O meio-fio será executado em CONCRETO com Fck = 15MPa nas dimensões

(comprimento, largura e altura) de praxe e rejuntados com argamassa de cimento e areia

(1:3). E, também, os equipamentos para execução serão os relacionados a seguir:

Caminhão carroceria para transporte dos materiais (areia e cimento e etc.) e pequenas

ferramentas tais como; Pás, Enxadas, Marretas e Rastelos, além de carros-de-mão.

P.MPassagem Franca- MA
FolhaN»
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8.4 Saijeta

A sarjeta será em concreto e nas dimensões (comprimento, largura e altura) de

prática e os equipamentos para execução serão os relacionados a seguir: Caminhão

carroceria para transporte dos materiais (pedra e areia) e pequenas ferramentas tais

como: Pás, Enxadas, Marretas e Rastelos, além de carros-de-mão.

os DADOS RSICOS DAS RUAS TAISCOMO O COMPRIMENTO E A LARGURAESTAO DEFINIDOSNAS PLANTASANEXAS.

P. MPassagem Franca - MA
FoaiaN®
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9. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto;

g. CD

RESPONSÁVEL TÉCNICO

JoséEliomar Ferreira de Jesus Júnior
Engenheiro Civil - CREA: 111672193-7

(98)9 8772-1474

K MPassagem Franca - MA
FofhaN^
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Obra: Recapeamento Asfáltico no município de Passagem França - MA

Extensão: 428,39 m

Localização:

RUA 02 150,00

RUA 03 150,00

TRAVESSA 131,66

RUA DO CEMITÉRiO 200,00

Total dos trechos à serem pavimentados: 631,66 m.

GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da

fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

^ EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fomecer o equipamento mecânico e
ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientespara a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças necessárias

aos serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao

pagamento de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que

digam diretamente respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro
representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus

R MPassagem Franca - MA
FolhaN»
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P.MPassagem Franca - MA
FolhaN*
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devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome. toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integrai responsabilidade

peia boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como peios danos

decorrentes da reaiização dos trabalhos.

O
GinMASCONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguiinas@hotmail.com
Página:
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Especificações Técnicas e

Metodologia Executiva Básica

Sâo Luís Gonzaga ~ MA

2021

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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R MPassagem Franca - MA
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de Obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, em chapa

de aço galvanizado, nas dimensões de 2,50 x 5,00 m, constando verba de repasse, nome

da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo

com o seu registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o

profissional é responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do

profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no

^ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

As placas deverão{ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e

demais orientações contidas no manual da SECID. Elas deverão ser confeccionadas em

chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira compensada impermeabilizada,

em material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico

(políestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as

informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material

plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em locai

visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via

que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em

bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante

todo o período de execução das obras.

2.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA

2.1 Imprimaçâo com asfalto diluído

Imprímaçâo consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da

base concluída, antes da execução do revestimento asfáltico, objetivando conferir

coesão superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o

revestimento a ser executado.

Condições gerais:

• O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for

inferior a 10 ®C, ou em dias de chuva, ou quando a superfíde a ser imprimada

apresentar qualquersinal de excesso de umidade.

r

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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• Todo carregamento de ligante asfáttico que chega à obra deve apresentar, por

parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os resultados dos ensaios
de caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabrícaçâo

ou ao dia de jcarregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço,

se o período!entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também,

indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e a

distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra.

• É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam

danificá-los

Material:

• O ligante asfèltico empregado na imprimação pode ser o asfalto diluído CM-30,

em conformidade com a norma DNER ~ EM 363/97.

• A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas,

devendo ser determinada experimentalmente na obra. As taxas de aplicação do

asfalto diluído usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m^ e da emulsão asfáltica da

ordem de 0,9ia 1,7 !/m=, conforme o tipo e a textura da base.

Equipamentos:

• Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas rotativas,

podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar

comprimidotambém pode ser usado.

• A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a

aplicação do iigante asfáltico em quantidade uniforme.

• Os carros distribuidores de ligante asfáltico, especialmente construídos para

esse fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de 1 °C, instalados em

locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual, para tratamento

de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição

devem ser dò tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical e
largurasvariáveis de espalhamento uniforme do iigante asfáltico.

R MPassagemFranca- MA
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• O depósito de máteriai asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do

recipiente. O depósito deve ter capacidade para armazenar a quantidade de

ligante asfáltico a ser aplicada em, pelo menos, um dia de trabalho.

2.2 Transporte de Material Betuminoso

Itens e suas Características:

• Caminhão de transporte de materíal asfáltico composto por cavalo mecânico e

tanque de asfalto com serpentina;

• Motorista de caminhão e carreta.

Equipamentos:

• Caminhão de transporte de material asfáltico 20000 litros, com cavalo mecânico

de capacidade máxima de tração combinado de 45000 kg, potência 330 CV,

inclusive tanque de asfalto com serpentina.

Critérios para quantificação dos serviços:

• Momento de transporte do material betuminoso, sendo o peso em toneladas

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), para disfências inferiores

a 100 km.

Critérios de Aferição:

• Foi considerado a equação tarifária de transporte para rodovia pavimentada

presente na portaria n"1.078 do Departa mento Nacional de Infraestrutura de

Transportes;

Foi considerado no tratamento dos dados a matriz de distribuição dos produtos

asfálticos (origem e destino) para todas as capitais, com exceção de Macapá,

pois somente havia disponível p transporte por via fluvial, nesta localidade;

Foi considerado os custos de impostos (ICMS) no serviço de transporte;

Não foi considerado eventuais custos de pedágio em rodovias concessionadas;

Foi levado em consideração os dados da matriz de transporte da localidade com

o menor custo do binômio "aquisição + transporte", para até 10 localidades com

custo divulgado na ANP;

P.MPassagem Franca- MA
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• Foi considerado um Fator de Tempo de Trabalho (FTT) de 80%.

2.3 Areia Asfalto A Quente (AAUQ)

Areia-asfalto a quente é uma mistura executada em usina apropriada composta de:

areia, material de enchimento, fíler, melhorador de adesividade, quando necessário, e

cimento asfáltico; sendo espalhada e compactada a quente. A areia-asfalto a quente

pode ser empregada como revestimento, base, regularização ou reforço do pavimento.

Condições Gerais:

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. A areia-asfalto a quente

somente deve ser fabricada, transportada e aplicada quando a temperatura ambiente

for superior a 10 °C.

A camada de areia asfalto só deve ser executada quando a camada subjacente estiver

liberada quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução.

Durante todo o tempo que durar a execução da camada, os materiais e os serviços

devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de

outros agentes que possam danificá-los. Éobrigação da executante a responsabilidade
desta conservação.

Caminhão para Transporte da Mistura:

Os caminhões tipo basculante para o transporte da areia do asfalto, devem ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e

sabão, óleocrufino, óleo parafínico ou solução de cal hidratada (3:1), de modo a evitar

a aderência da mistura à chapa. Não é permitida a utilização de produtos susceptíveis

à dissolução do ligante asfáltico, como óleo diesel, gasolina etc. As caçambas devem
ser providas de lona para proteçãoda mistura.

3.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

3.1 Meio-flo em concreto pré-moidado

Para servir de proteção da parte superior da crista do talude do aterro, será
executado meio-fio em concreto pré-moldado (10 x 15 x 30) cm com Fck =15 mPa de

qualidade reconhecida e nas dimensões (comprimento, largura e altura) de praxe e

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página;
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assentados com argamassa de cimento e areia (1:3). E. também, os equipamentos para

execução serão os relacionados a seguir: Caminhão carroceria para transporte dos

materiais (pré-moldado, areia e cimento) e pequenas ferramentas tais como; Pás,

Enxadas, Marretas e Rastelos, além de carros-de-mâo.

3.2 Execução de Saijeta em concreto usinado

Sarjeta de pedra granítica quadrangular (paraielepípedo) será de qualidade

reconhecida e nas dimensões (comprimento, largura e altura) de prática e òs

equipamentos para execução serão os relacionados a seguir: Caminhão carrocena para

transporte dos materiais (pedra e areia) e pequenas ferramentas tais como; Pás,

Enxadas, Marretas e Rastelos, além de carros-de-mão.

3.3 Caiação em Meio Fio

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio fio. A

pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. Os

serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meiofio.

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

4.1 Placa de Sinalização de Advertência - suporte 6 fixação

As placas de advertência têm por finalidade alertar aos usuários da via as condições
potencialmente perigosas, indicando sua natureza.

A forma padrão do sinal de advertência e quadrada, devendo uma das diagonais ficar na

posição vertical, nas seguintes cores:

Fundo: Amarelo

Orla Interna: Preta

Orla Extema: Amarela

Símbolo e/ou Legenda: Pretos

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias
das placas e os esforços sob a açãodo vento, garantindo a correta posição dosinal.
Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição
permanente e apropriada, evitando que sejamgiradasou deslocadas.

R MPassagem Franca - MA
Fo^haN»
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Para fixação da piaca ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de

forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem

ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos á segurança de veículos e

pedestres.

P.MPassagemFranca- MA
FolhaNV

4.4 Sinalização horizontal com tinta retro refletiva a base de resina acrílica

A tinta acrílica deve ser aplicada pelo processo de aspersâo pneumática, através de

equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada.

Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança do

Ministério do Trabalho, os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portarem

crachá de identificação preso ao uniforme em local visível.

As equipes de pintura deverão portar termômetro e higrômetro portáteis para efetuar o

controle de temperatura e umidade relativa do ar.

Os serviços de sinalização deverão ser executados quando o tempo estiver bom, ou seja,

sem ventos excessivos, poeira, neblina ou chuva.

^ No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria

do local, qualidade do piso ou outro fator que implique na execução de sinalização

incompatível com a existente no projeto, esta deverá ser comunicada imediatamente à

Divisão de Sinalização- GOENG-DETRAN-PR. Para as providências neGessárias.

Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados

após a instalação de sinalização de segurança, de fornecimento da Contratada (cones,

cavaletes, cordas ou fitas de sinalização de obras).

Requisitos específicos para aplicação da tinta acrílica:

A aplicação deverá atender ao contido na NBR15405 Materiais

Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal através de tinta

acrílica deverão atender à Norma NBR 11862 da ABNTe a estas especificações técnicas.

GUIMAS CONSTRUÇÕES ECONSULTORIA Página:
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Equipamentos de limpeza:

A contratada deverá possuir e apresentar a aparelhagem necessária para limpar

devidamente a superfície a ser demarcada (escovas, vassouras, compressores,

ventiladores, etc.).

P.MPassagem Franca- MA
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PREFEITURA DE

PASSAGEM FRANCA
Mo/s trabalho, novas conquistas

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2021

ANEXO X

. MODELO DO ipSUMO DA PRO.ROSTA DEiPÇipÇOS" i

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021-CPL

OBJETO:

P. MPassagem Franca -MA
Folha

Prezados Senhores,

A (nome da empresa) , CNPJ/MF n.°, sediada (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global é de R$ ( ).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%.

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados no
edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e
demais orientações constantes do edital e anexos.

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de
sua apresentação.

Declaramos ainda que o prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital.

Informamos que a conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

.( ). de de 2021,

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Pça. Presidente Médici, n.® 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telcfax: (99) 3558-1212 e-mail; Dmpassaeemfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 004/2021

ANEXO XI

"MINUTA PO ÇQNTBATQ" iMúl

^p. MPassagem Franca - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N® /2021.

/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
FRANCA-MA E A EMPRESA .

O Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n®
^ 10.438.570-0001-11, situada na Praça Presidente Medice, n® 503, Passagem Franca-MA, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo , Senhor
, CPF n® , e a empresa

doravante

por_

_, inscrita no CNPJ sob o n®
denominada CONTRATADA,
. CPF n°

neste ato

, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® /2021, e o resultado final da Tomada de Preços n® /2021, com
fundamento na Lei n® 8.666/93, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem põr objeto

, situada na
representada

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidadeTOMADA DE PREÇOS n® XX/2021 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor total da contratação é de R$ (..

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

4.1. As despesas decorrentes do presente Contratocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

DESCRICAO CÓDIGO NOME

PODER 02 Poder Executivo

Pça. Presidente Médici, n.° 503 —Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99)3558-1212 e-maíl: pmDassaaemfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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MPassagem Franca- MA
Folha N'_

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
05 Secretaria de Infra- Estrutura

ATIVIDADE/PROJETO
15.451.0161.1014.000

0

Asfaltamento Rec. De Ruas e Avenidas.

ELEMENTO 4.4.90.51.00 Obras e instalações

FONTE RECURSO 0.1.00.000000 Recurso Ordinário

FONTE RECURSO 0.1.24.000054 Transferências de Convênios da União - Outros.

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de ( ) , a partir da data da assinatura, podendo tal
prazo ser prorrogado nas hipóteseselencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n® 8.666/93.

5.2. Avigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçãoem restos a pagar.

Cláusula Sexta- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS

6.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro do Projeto Básico para
execução das obras/serviços, incluídas a mobilizaçãoe desmobilização;

6.2. Os serviços serão executados no Município de Passagem Franca - MA, conforme detalhamento do
Projeto Básico.

6.3. Aexpedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivaráapós a assinatura do Contrato.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
fatura/medição dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma:

7.1.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ARI -
Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em
dia com as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e
os Tributos Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos.

7.1.1.3. Os Boletins de Medição, deverão ser assinados pelo Eng.® Fiscal e pelo Responsável Técnico da
contratada:

7.1.1.4. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da
Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS,
devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e Outros documentos relativos à
prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA.

7.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à
etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados.

7.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada.

Pça. Presidente Médici, n.® 503 —Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99)3558-1212 e-mail: pmDassagcmfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por meio de
documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e recolhimento que poderão
ser retidos.

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil.

7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP I- (6/100)
365

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I= índicede atualizaçãofinanceira, calculado segundo a fórmula
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

Cláusula Oitava - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
^ representante da Contratante, para este fim especialmente designado.

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.

9.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos crité^os
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se
vincula este contrato.

9.4. Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra:

9.2.3. Disponibilizar, sempreque necessário relatório constando informações gerenciais da obra.

9.2.4. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro e pelas
respectivas memórias de cálculo.

9.2.5. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos.

Pça. Presidente Médici, n.° 503 —Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99)3558-1212 e-mall: DmDassagemfTancafSibol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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9.2.6. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiei
cumprimento das ciáusuias contratuais, conforme o disposto nos §§ 1® e 2® do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

9.3. A fiscaiizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
impiica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n® 8.666/93.

9.4. Caso seja constatado o descumprimento totai ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabaihistas, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666/93.

Cláusula Décima - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO

10.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da
coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica ou outro que vier a
substituí-io;

10.1.1. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os
contratos não serão reajustados.

10.2. Para o cálcuio do reajustamento será utilizada a seguinte fórmuia:

R = V X I - Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
i - índice (iNCC) da coluna 35da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);
Io- índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base.

10.2.1. Outro índice poderá ser empregado, desde que seja adequado ao objeto e mais vantajoso para
administração pública.

10.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1® (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12®
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e
de acordo com a vigência do contrato.

10.4. DO REEQUILIBRIO

10.4.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se á
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no
presente instrumento;

10.4.2. A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o
aumento de preços repercutiu no valor total pactuado;
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10.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de revisão do contrato.

Cláusula Décima Primeira - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVICOS

11.1. A fiscalização receberá após a constatação de que a obra/serviço está de acordo com o Contratado:

11.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado
informando o término das obras e/ou serviços;

11.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei
8.666/93;

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo
de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços.

11.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo á Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no
Termo de Recebimento Provisório.

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solideze segurança da
obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução
do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1. Constituem obrigações da Contratante;

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, porservidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro;

12.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

12.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

Pça. Presidente Médici, n.° 503 —Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99)3558-1212 e-mail: ompassagcmfranca@bol.com.br

CIVPJ. 10.438.570-0001-11



PREFEITURA DE

, p. MPassagem Franca - MA

ImCQCI

PASSAGEM FRANCA
Mo/s trabalho, novas conquistas

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra.

12.2. Constituem obrigações da Contratada:

12.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

12.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros,
e da expedição das licenças necessárias a execução deste CONTRATO.

12.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

12.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta
licitação;

12.2.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades;

12.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.2.7. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do CONTRATANTE;

12.2.8. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário a perfeita execução do presente CONTRATO;

12.2.9. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual —EPI, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

12.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;

12.2.11. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra;

12.2.12. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo
Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA;

12.2.13. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnicadurante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica
igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
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12.2.14. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir
por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

12.2.15. Obter as suas custas todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos,
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes as obras e segurança
publica, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades;

12.2.16. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato,
bem como as mesmas condições de habilitação.

Cláusula Décima Terceira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como provade entrega de documentos.

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei;

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa;

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93 a Contratada que inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento
da execução do objeto; fraudar naexecução do contrato; comportar-se de modo inidõneo; cometer fraude
fiscal; ou não mantiver a proposta.

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
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15.2.5. Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior.

15.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
as outras sanções cabíveis.

15.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

15.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

15.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666/93, a Contratada que:

15.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

15.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativoda pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Passagem Franca - MA, ou deduzidos da garantia, caso
exigida, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Passagem Franca -

^ MA e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízode outras medidas cabíveis.

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula Décima Sétima - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo ü1.
Parágrafo único da Lei n® 8.666/93.

Cláusula Décima Nona - DO FORO
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passagem Franca, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos.

Passagem Franca - MA, de de 2021.

Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA
Representante
Contratante

EMPRESA CONTRATADA

Representante
Contratada
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